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Número: 0800087-39.2019.8.15.0041 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Alagoa Nova 

 Última distribuição : 15/02/2019 

 Valor da causa: R$ 5.062,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE ALAGOA NOVA —PB 

TERMO DE AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO 

Processo n'.0800087-39.2019.8.15.0041  
Ação: Ordinária DPVAT 
Data:03/09/2020 Horário: 10:30HS 

   

PRESENTES 

JUIZ DE DIREITO: 
ADVOG. AUTOR: 
AUTOR; 
ADVOG. RÉU: 
PREPOSTO: 

Eronildo José Pereira 
Israel de Sousa Farias 
JOSÉ ANTONIO DE ALBUQUERQUE 
SUELIO MOREIRA TORRES OAB/PB 15.477 
dayana nayara marinho dos santos CPF:054.536.914-25 

Aberta audiência. Pelo MM Juiz foi dito: ."Nomeio a médica perita Rosana Bezerra Duarte de 
Paiva, através do email dr.rosanaduarteaig.com.br, solicitar data da perícia, conforme portaria 
15/2014, convênio firmado entre Seguradora e Tribunal de Justiça, ficando á Seguradora lider, 
intimada para no prazo de dez dias juntar aos autos os honorários da perita. Determino que seja feita a 
perícia médica , se faz necessário perícia médica com especialista da área para responder os quesitos  
do Juiz nos seguintes termos: Se há sequelas permante; 2 se existe qual CID; 3 qual o percentual de 
incapacidade ; 4- Se é reverssível ou irreverssível; 5 se reverssível qual tempo de cura; 6 e tudo que 
possa nortear o presente feito. Devendo as partes apresetnarem em cinco dia quesitos, e apresetnarem 
assitente técnico, caso queira.  Intime-se as partes para falar sobre o laudo". Valendo este termo 
como o 	 mais havendo mandou o MM Juiz encerrar o presente termo. Eu, 	 
Té 	ica Judiciária, o digit 

IZ DE D ITO 

ADVOGADO DO AUTOR 

ADVOGADO DO RÉU 

PREPOSTO 

AUTOR 

Num. 34038247 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VILMA FERREIRA DA SILVA BRITO - 08/09/2020 09:04:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090809042682200000032559922
Número do documento: 20090809042682200000032559922


	Cabeçalho
	Índice
	Termo de Audiência | NUM: 34038247 | 08/09/2020 09:03

